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Lei ne 3.653, de26 de abril de202l

Autoriza contratação temporaria de Técnico

de Enfermagem.

o Prefeito de Lavras do sul, Estado do Rio Grande do sul, no uso de suas atribuições que the

são conferidas peto inciso III, do art. r ií ou Lei orgâni ca, faz saber que a cfunara de vereadores

àecreta e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Afi. 1ô Fica autorízada acontratação çm caráter emergencial de 04 (quatro) profissionais

Técnicos de Enfermagem para atuar na secretaria Municipal de saúde'

Art. 2o A contratação de pessoal efetuadas com base nesta Lei, terâ a duração de 01 (um).ano'

e será precedido de processo seletivo ti*piiá."0o, sujeito à ampla divulgação' inclusive através de

jornais locais.

Art. 3o Os requisitos exigidos para a contratação destes servidores, deverá ser no regime de

40 horas semanais, com remuneração mensal de R$ 1.012,54 (talores em vigor no mês de março de

2021), bem como suas atribuições são constantes do seu anexo e do Regime Jurídico, artigos 207 a

2r0.

Art. 4o O contrato de que trata o artigo 1o, será de natureza Administtativa, ficando

assegurados ao contratado os direitos previstos no artigo 211 do Regime Jurídico'

Art. 5o As despesas decorrentes desta contratação, correrão por conta da seguinte unidade

orçamentária:
10.01 10.30t.A225 2)A3 - Manutenção Atenção Btásica à Saúde

3. 1 . 90. 04.00.00.00.00 Contratação por Tempo Determinado
3.3.90. 08.00. 00.00.00 Outros Beneficios Assistenciais
3. I .90. I 3.00.00.00.00 Obrigações Patronais
3.3.90.46.00.00.00.00 Auxílio Alimentação

AÍt. 6" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lavras do Sul, 26 de abnl I

Municipal


